
 
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2011 

(Do Sr. HUGO LEAL) 

 

Altera a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950, que estabelece normas para a 

concessão de assistência judiciária aos 

necessitados. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta lei altera dispositivo da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950, que estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos 

necessitados. 

Art. 2º  O artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que não está em condições de pagar as custas do processo e 

dos honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família, independentemente de possuir algum bem. 

Parágrafo único. A comprovação de renda mensal inferior a 

dois salários mínimos substituirá a declaração exigida no caput.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O princípio do amplo acesso à justiça encontra forte pilar na 

justiça gratuita. Tal prerrogativa, além de fazer valer importante garantia 

constitucional, disponibiliza ao requerente, a certeza de que, caso comprove 

sua impossibilidade de arcar com as despesas, estará dispensado das 

mesmas. Entretanto, surgem dúvidas na devida aplicação da Lei, tendo 

entendimento diferenciado na jurisprudência dos Tribunais. 

Este projeto preserva a essência do amplo acesso à justiça há 

que ser facilitado a todo cidadão, assegurando, a quem se afirma não ter 

condições de suportar as despesas processuais sem reflexos negativos à 

própria manutenção e/ou sustento da família, a prerrogativa constitucional. 

Também, para melhor aplicação da Lei, estabelece critério objetivo de renda 

pessoal de até dois salários para a concessão da assistência. 

O que o princípio impõe ao Estado - assistência judiciária gratuita 

ou justiça gratuita, - é o prestar a assistência judiciária integral e gratuita a 

todos os que dela necessitem para exercer a direito de litigar, quer no pleitear 

uma pretensão de direito material, quer em se opondo à mesma pretensão. 

Esse o verdadeiro sentido do preceito contido no art. 5º, inciso LXXIV da Carta 

Política do País e normas infraconstitucionais que o regulam - Lei n.º 1.060, de 

1950. 

A concessão da justiça gratuita, regulada pela Lei n. 1.060, de 

1950, ainda vale frisar, não se preocupa, em nenhum de seus artigos, com o 

fato do peticionante ter ou não bens ou propriedades. Limita-se, simplesmente, 

no seu artigo 2º, parágrafo único, a conceituar os necessitados para fins legais, 

como "os que não podem pagar as custas do processo e honorários de 

advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família." 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos 

com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  
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Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 

 

 


